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MOÇÃO DE PESAR 

Pesar pelo passamento do Senhor 

“ANTONIO CLARETE ANDRIOLI” 

Proponho na forma regimental, que seja consignada 
em ata, o mais profundo Pesar à família do Senhor ANTONIO CLARETE 

ANDRIOLI. 

Fique ainda registrado este póstumo, conquanto 

sincero reconhecimento que teve o seu passamento ocorrido no dia 19/03/17, 
com 58 anos de idade, e com uma vida cheia de realizações; deixa viúva a Sra. 

Vilma Rosa de Santis Andrioli e seus filhos; Felipe, Guilherme e Bruno. 

Ante o exposto e atendidas as formalidades 
regimentais, requeiro que fique constando da ata desta Sessão Ordinária, 

MOÇÃO DE PESAR pelo passamento do Senhor ANTÔNIO CLARETE 
ANDRIOLI, enviando cópia da presente aos familiares; a quem esta casa 

de lei sente-se na obrigação e dever de expressar as mais sinceras 
condolências em nome do povo baririense. 

Sala da sessão Dr. Amélio Tanganelli, 
Bariri/SP, 20 de Março de 2017. 
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Vereador de Barirt 
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